
GAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N "0389/2017

Considerando que constantemente caminhões têm estacionado dos dois
lados no início da Rua Ana Maria Murari Maiques, no Jardim João Zapata;

Considerando que iai atitude iern piojudicado o tráie^ de "veícuios que
possuem pouco espaço para transitarem, podendo ocasionar acidentes já que a referida
rua é mão dupla;

Considerando que próximo ao local há um ponto de ônibus e estes veículos
que sãode grande porte não estão conseguindo transitar pela rua e nem chegtr ao referido
ponto, tendo inclusive, que voltar de ré até a esquina anterior ao se deparaiem com a
impossibilidade de transitar, devido ao problema causado pelo estacionamento desses
caminhões;

Considerando que o caso relatado tem ocorrido com grande freqüência,
sendo objeto de muitas reclartBções petos transtornos causados aos transeuntes do tocai
e aos usuários e rtMtofistas dos ônibus circrílares de nossa cidade;

Nos tenros do art. 152 do RegirrEnto Interno, indico ao Exmo. Senhor
Prefeito Municipal, para que através do setor conpetente da MunicipaUdade, proceda à
pintura da feixa amarela na saqeta na Rua Ana Maria Murari Marques, da esqrjmia até o
infcio das moradias, bem con» a colocação de placa de proibido estacionar caminhões
visando melhorai- a trafegabilidade do local

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2017.

ilÀÍAEL JOSÉ FRABETTI

VEREADOR
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